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o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ISTADO DO BSPfRITO SAN'l'O unndo 
de •ua• atribuioôe• le9ai•, faço aaber que a CAMARA MUNICIPAL DA 

SBIUtA, decretou e eu •anoiono a ••tJUinte Lei1 

Art. 19 - Pica o Poder Bxecutivo autorisado a alienar do Patrimê. 
nio Municipal, por DOAçAO, a irea de terra con•tituida 
da Gleba •T•, com auperfloi• de 5.796,09M1 (Cinco Mil 
Setecentas e Noventa • Seia Metros e Nove Declmetro• • 
Quadrados_, confrontando-ae por seus diversos lado• 
com•• Glabaa •o•, •a•, •i•,•p1• e•o1•, localizada em 
Valpara!so, Municlpio da $erra, élll favor da SECRJlll!ARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E C\lLTURA. 

Parpgrafo Onico - A preaea-e doaoio tem por finalidade a con~ 
truçio de ua estabelecimento de enaino. 

Art. 29 - Fica ••tabelecido o prazo de Ol(hum)ano, para que a 
Secretaria de Estado da l!:duc&Çio e Cultura inicie a• 
obras de construção da eacola. 

Parágrafo Onico - O não cumprimento do dispoeto neste 
implicará no retorno do imóvel ao Patrimônio 
pal. 

artigo, 
Munia! 

Art. 39 - Esta Lei. entra em vigor na do.ta de sua publicação, r!. 
vogadas aa disposioões em.contrário. 

PRBPEI'l'URA MUNICIPAL DA SERRA, 08 de Julho de 1987. 
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